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Duas visões contrapostas estão em choque na disputa global pela água. A primeira, baseada na lógica da
mercantilização deste recurso, que pretende convertê-lo em uma commodity, sujeita a uma política de preços
cada vez mais dominada pelo processo de financeirização e o chamado “mercado de futuro”. Esta visão
encontra no Conselho Mundial da Água, composto por representantes das principais empresas privadas de
água que dominam 75% do mercado mundial, seu espaço de articulação mais dinâmico.

O Segundo Fórum Mundial da Água, realizado em 2000 declarou, no documento final da reunião, que a água
não é mais um “direito inalienável”, mas uma “necessidade humana”. Esta declaração pretende justificar, do
ponto de vista ético, o processo em curso de desregulamentação e privatização deste recurso natural. A última
reunião realizada com o nome de IV Fórum Mundial da Água, em março de 2009, em Istambul, ratifica esta
caracterização da água. Um aliado importante do Conselho Mundial da Água foi o Banco Mundial, principal
impulsor das empresas mistas, público-privadas, para a gestão local da água.

A outra visão se reafirma na consideração da água como direito humano inalienável. Esta perspectiva é
defendida por um amplo conjunto de movimentos sociais, ativistas e intelectuais articulados em um
movimento global pela defesa da água, que propõe a criação de espaços democráticos e transparentes para a
discussão desta problemática a nível planetário. Este movimento, que não reconhece a legitimidade do Fórum
Mundial da Água, elaborou uma declaração alternativa à reunião de Istambul, reivindicando a criação de um
espaço de debate global da água nos marcos da ONU, reafirmando a necessidade da gestão pública deste
recurso e sua condição de direito humano inalienável [1].

A Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou, em julho de 2010, a proposta apresentada pela Bolívia, e
apoiada por outros 33 Estados, de declarar o acesso à água potável como um direito humano. Como previsto,
os governos dos Estados Unidos, Canadá, Austrália e o Reino Unido se opuseram a esta resolução, fazendo
que perdesse peso político e viabilidade prática, na opinião de Maude Barlow, ex-assessora sobre água do
presidente da Assembleia Geral da ONU [2]. Estes quatro países, e suas forças políticas mais conservadoras,
aparecem como o grande obstáculo. O perigo para os operadores da água é grande, certamente, um
reconhecimento da água e do saneamento como direito humano limitaria os direitos das grandes corporações
sobre os recursos hídricos, direitos consagrados pelos acordos multilaterais de comércio e investimento.

Os governos da América Latina estão avançando no reconhecimento da água como direito inalienável e na
afirmação da soberania e gestão pública destes recursos. A Constituição Política do Estado Plurinacional da
Bolívia reconhece, em seu artigo 371, que o “a água constitui um direito fundamentalíssimo para a vida, no
marco da soberania do povo”, estabelece também que “o Estado promoverá o uso e aceso à água sobre a base
de princípios de solidariedade, complementaridade, reciprocidade, equidade, diversidade e sustentabilidade”.

Certamente, a disputa pela apropriação e o controle da água no planeta adquire dimensões que extrapolam
unicamente os interesses mercantilistas das empresas transnacionais, colocando-se como um elemento
fundamental na geopolítica mundial. Está claro que o planeta necessita urgentemente de uma política global
para reverter a tendência do complexo processo de desordem ecológico que, ao mesmo tempo em que acelera
a dinâmica de desertificação em algumas regiões, incrementa os fenômenos de inundação produto de chuvas
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torrenciais em outras. As consequências devastadoras que a degradação do meio ambiente está provocando e
a gravidade da situação global que tende a se aprofundar colocam em discussão a própria noção de
desenvolvimento e de civilização.

Os aquíferos e a preservação de ecossistemas 

Há muito tempo as investigações hidrológicas dos ciclos globais da água vem demonstrando que 99% da
água doce acessível do planeta se encontram nos aquíferos de água doce, visíveis nos rios, lagos e capas
congeladas de gelo. Estas águas constituem sistemas hídricos dinâmicos e desenvolvem seus próprios
mecanismos de reposição que dependem, fundamentalmente, das chuvas. Parte deste caudal se infiltra nas
rochas subjacentes e se deposita debaixo da superfície, no que se conhece como aquíferos. Os aquíferos
recebem reposição das chuvas, portanto são, em sua maioria, renováveis.

Dependendo do tamanho e as condições climáticas da localização dos aquíferos, o período de renovação
oscila entre dias e semanas (nas rochas cársticas), ou entre anos e milhares de anos tratando-se de grandes
bacias sedimentares. Em regiões onde a reposição é muito limitada (como nas regiões áridas e hiperáridas) o
recurso da água subterrânea pode ser considerado como “não renovável” [3].

Os aquíferos e as águas subterrâneas que os conformam, fazem parte de um ciclo hidrológico cujo
funcionamento determina uma complexa inter-relação com o meio ambiente. As águas subterrâneas são um
elemento chave para muitos processos geológicos e hidroquímicos, e tem também uma função relevante na
reserva ecológica, já que mantém o caudal dos rios e são a base dos lagos e dos pântanos, impactando
definitivamente nos habitat aquáticos que se encontram neles. Portanto, os sistemas aquíferos além de serem
reservas importantes de água doce, são fundamentais para a preservação dos ecossistemas.

A identificação dos sistemas aquíferos é um requisito básico para qualquer política de sustentabilidade e
gestão de recursos hídricos que permitam que o sistema continue funcionando e, do ponto de vista de nossas
investigações, é imprescindível para uma análise geopolítica que procure pôr em evidência elementos
estratégicos na disputa pelo controle e apropriação da água.

As grandes reservas hídricas como a bacia do Congo, Amazonas, o aquífero Guarani ou os grandes lagos de
África central coincidem com a existência de grandes populações em expansão e fortes conflitos étnicos e
religiosos. Além disso, grande parte dos países desta região se encontram fortemente pressionados pelo
sistema financeiro internacional que tenta implantar uma gestão neoliberal dos recursos hídricos através de
seu pessoal técnico para os quais as estações de tratamento de água, reciclagem e construção de mecanismos
que evitem a contaminação dos aquíferos são gastos supérfluos [4].

Trata-se de um processo violento de expropriação e privatização do recurso natural mais importante para a
vida. Apesar da centralidade da água potável para consumo humano, é necessário assinalar também a
importância vital deste recurso para a agricultura, que afeta diretamente a soberania alimentar e para o
processo industrial em seu conjunto.

Os maiores aquíferos da Europa se encontram na região euro-asiática, destacando-se, por sua dimensão, a
bacia Russa, mais próxima à região polar. A Europa ocidental se vê reduzida a um único aquífero de médio
porte, na bacia de Paris. Em quase todos os casos, as reservas de água da Europa padecem de problemas que
afetam sua qualidade, o que ampliou drasticamente o consumo de água engarrafada, que se converteu em um
item obrigatório na cesta de consumo familiar [5]. A Europa registra, proporcionalmente, a maior taxa
mundial de extração de água para consumo humano: do total de água que se extrai, mais de 50% é utilizada
pelos municípios, aproximadamente 40% se destina à agricultura e o resto é consumido pelo setor industrial.

A Ásia depende dos grandes aquíferos do norte de China e a Sibéria, mais próxima da região polar. Um dos
casos mais graves é o da Índia, que junto com os Estados Unidos, tem uma das taxas mais altas de extração
de água subterrânea do mundo.



A América do Sul possui três grandes aquíferos: a Bacia do Amazonas, a Bacia do Maranhão e o sistema
aquífero Guarani, que mais parece um “mar subterrâneo” de água doce que se estende por quatro países do
cone sul: Argentina, Brasil, Uruguai e Paraguai. Pelo volume das reservas destes aquíferos e pela capacidade
de reposição de água destes sistemas, a América do Sul representa a principal reserva de água doce do
planeta.

As regiões mais críticas, por ter uma reposição limitada de água (menos de 5 milímetros de chuva por ano),
são: o norte de África, na região desértica do Saara; a Índia; a Ásia central; grande parte da Austrália; a
estreita faixa desértica que vai da costa peruana até o deserto de Atacama no Chile e a região norte do
México e grande parte da região centro-oeste dos Estados Unidos. Nestas regiões, pode-se considerar a água
como recurso não renovável. A África sub-saariana, o sudeste asiático, a Europa, os Bálcãs, a região norte da
Ásia e a região nor-ocidental da América do Norte registram níveis moderados de reposição de água, entre 50
e 100 mm por ano.

A região de maior reposição de água do mundo é a América do Sul onde, em quase todo o território
subcontinental, registram-se níveis de reposição de água maiores de 500 mm/ano, o que constitui o principal
fator de abastecimento dos sistemas aquíferos da região. Esta altíssima capacidade de reposição de águas
superficiais e subterrâneas é fundamental, não só para o abastecimento de água doce, mas também para a
manutenção e reprodução dos sistemas ecológicos e da biodiversidade na região.
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